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identidade n.º 11544693,  com domicílio na Rua da Paz, 3, 2.º,
esquerdo, Quinta da Lomba, Barreiro, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e  punido pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do Decreto-Lei  n.º  454/91,  de
28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,
de  19  de  Novembro,  praticado  em  12  de  Outubro  de  2001,  por
despacho  de  25  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por descriminalização.

7  de Novembro  de  2005. — O  Juiz  de Direito,  Alexandre Oli-
veira. — A Oficial  de  Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 322/2006 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira, juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 6284/03.5TDLSB, pendente neste Tri-
bunal  contra  o  arguido  Velislava  Ivanova  Krasteva,  natural  de
Bulgária, de nacionalidade búlgara, nascido em 18 de Fevereiro de
1975, solteiro, titular do passaporte n.º 6342085, com domicílio na
Avenida Duque de Loulé, 111, 5.º, 1050-089 Lisboa, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º  454/91,  de  28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-
-Lei  n.º  316/97,  de  19  de Novembro,  praticado  em 26  de Março
de 2003, um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto
e  punido pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do Decreto-Lei  n.º  454/91,  de
28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 28 de Março de 2003, um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 26 de Março de 2003, por despacho de 25 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

2  de Novembro  de  2005. — O  Juiz  de Direito,  Alexandre Oli-
veira. — A Oficial  de  Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 323/2006 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum  (tribunal  singular),  n.º  1045/03.4TAFAR,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido António José Ribeiro Marinho, filho de
António Pedro Marinho e de Beatriz do Amaral Ribeiro Marinho,
natural de Esgueira, Aveiro, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 24 de Dezembro de 1957, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade  n.º  5412013,  com domicílio  na Rua São  João  de Deus,  73,
Bairro  do  Vouga,  Esgueira,  Aveiro,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 13 de Maio de 2003, por des-
pacho de 7 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir  daquela  data,  nos  termos do  artigo 337.º,  n.º  6,  do Código de
Processo Penal, por prestação de termo de identidade e residência.

8 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Registo. —
A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 324/2006 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 3953/03.3TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Younes Aouidat, filho de Mohamed
Aouidat e de Saidane Kheira, natural de Argélia, de nacionalidade
argelina, nascido em 9 de Setembro de 1969, titular da identifica-
ção fiscal n.º 216696224 e do bilhete de identidade n.º 16202760,
com domicílio na Rua Rei Ramiro, 1358, 3D, Santa Marinha, Vila
Nova  de  Gaia,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 12 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
8 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os

seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

9 de Novembro de 2005. — A  Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 325/2006 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 722/95.6TASXL, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Maria de Lurdes Alves dos Santos Pereira,
filha de Hermano Ventura dos Santos e de Idalina Maria Alves dos
Santos, natural de Pena, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nas-
cida em 21 de Agosto de 1960, casada, titular da identificação fiscal
n.º 114668264, do bilhete de identidade n.º 7325207 e da segurança
social n.º 121879732, com domicílio na Rua do Minho, lote 81, 3.º,
esquerdo, Amora, Seixal, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 12 de Junho de 1995, por despacho de 21 de Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por descrimi-
nalização.

11 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oli-
veira. — A Oficial  de  Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 326/2006 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 14370/03.5TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Jaquelina Borges de Moura Araújo, filha
de Wanderley Moura e de Maria Cristina Borges, natural de Brasil,
de nacionalidade brasileira, nascida em 6 de Julho de 1972, titular
da autorização de residência n.º 14488(cr4), com domicílio na Rua
José  Maria  Ottoni,  41,  4.º  Frente,  Nogueiró,  4710  Braga,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de
Junho de 2003, por despacho de 21 de Outubro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

11 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oli-
veira. — A Oficial  de  Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 327/2006 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  1594/03.4TDLSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Filipe Manuel de Sá Esteves Ferreira, filho
de António Lucas Augusto Ferreira e de Maria de Lurdes de Sá Esteves
Ferreira, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de
nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  8  de  Setembro  de  1965,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7734323, com domicílio
na Praceta Padre Álvaro Proença, 10-2.º direito, Venda Nova, 2700
Amadora,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 21 de Novembro de 2002, por despacho de 21 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

11 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oli-
veira. — A Oficial  de  Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 328/2006 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira, juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum




